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Projeto de Lei
 
Denomina “Marginal Paulo Raymundo Leonardi” o

trecho da Rodovia SP 270 compreendido entre o km

619+300 m ao km 622+900 m Pista Oeste.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
Artigo 1º – Passa a denominar-se “Marginal Paulo Raymundo Leonardi” o trecho da Rodovia SP 270
compreendido entre o 619+300 m ao km 622+900 m Pista Oeste.
 
 
 
Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
A presente proposição tem por objetivo homenagear o ilustre e saudoso cidadão, Paulo Raymundo
Leonardi, nascido em 29 de junho de 1906 na cidade de Caxias do Sul - RS e falecido em Presidente
Venceslau – SP, em 1998, aos 92 anos de idade.
 
 
 
Filho de Henrique Leonardi e Maria Leonardi, chegou a Presidente Venceslau em 1968 e trabalhou em
diferentes lugares, como a Santa Casa, a Escola Dom Bosco e foi um dos fundadores do Coroados Tênis
Clube, onde posteriormente prestou seus serviços profissionais.
 
 
 
Além disso, desenvolveu diferentes atividades profissionais na cidade, como perito contador, proprietário
de uma fazenda de plantação de café e empresário do ramo de cervejarias.
 
 
 
O senhor Paulo Raymundo Leonardi, casou-se com a senhora Dozolina Olga Leonardi, e teve dois filhos:
Bruno Luiz e Lia Maria. Ficou viúvo e mais tarde casou-se com a senhora Dolores Leonardi, sendo que
desta união nasceram mais dois filhos: Paulo e Leila.
 
 
 
Importante destacar que Paulo Raymundo sempre foi muito dedicado a sua família, homem de ilibada
conduta e que desde sua chegada a Presidente Venceslau dedicou-se ao seu desenvolvimento, exemplo
seguido pelos seus filhos e netos.
 
 
 
A rodovia SP 270 desempenha um papel crucial na infraestrutura e conectividade da região, e Paulo
Raymundo Leonardi contribuiu de forma importante para o desenvolvimento dessa área. Nomear um
dispositivo  nessa  rodovia  em  sua  honra  é  uma  maneira  apropriada  de  eternizar  sua  memória  e
reconhecer suas realizações e dedicação à comunidade.
 
 
 
Portanto, baseando-se na relevância histórica e no impacto positivo que o senhor Leonardi teve na
comunidade  e  na  infraestrutura  local,  a  justificativa  para  dar  seu  nome a  um dispositivo  entre  os
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quilômetros km 619+300 m ao km 622+900 m na rodovia SP 270 é sólida e significativa.
 
 
 
Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente projeto de lei.
 
 
 
 
 
 

Mauro Bragato - PSDB
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